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LEI MUNICIPAL n. 1.632/2025 - DE 10 DE JULHO DE 2025 

Prorroga até 31 de dezembro de 2026, avigéncia do Plano 

Municipal de Educação, aprovado por meio da Lei Municipal nº 

1.390/2015, de 22 de Junho de 2015, e da outras providéncias”. 

José Mauro Lourencetti, Prefeito  Municipal de 
Nova Guataporanga-SP, no uso de suas atribuicoes, 

Faz saber que a Cimara Municipal aprovou; 
E, ele,sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica prorrogado, até 31 de dezembro de 2026, a 

vigéncia do Plano Municipal de Educagéo, aprovado por meio da Lei 
Municipal n°1.390/20135, de 22 de Junho de 2015. 

Art. 2° - Esta Lei entrard em vigor na data da sua 
publicagdo, revogadas as disposições em contrério. 

Gabinete do Prefeito Municipal 
Em 10 de Julho de 2025 

o 

rencetti 


